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Termo de Controto de execuçôo de obros que entre
si Íozem o MUNICíP|O DE SANTAIUZ-BA e o Empreso
ARK ENGENHARIA ITDA CNPJ: 13.719.776tctrÍ].1-SO.

CoNTRATO No 0l l/2024

O MUNTCÍP|o DE sANIAtUz, pessoo juídico de direito púbtico interno, inscrito no CNPJ sob no.
13.807.870/0001- 19. o seguir denominodo CONTRATANTE, neste oto representodo pelo seu
Prefeito Municipol o sr. ARIsMÁRlo BARBoSA JUNloR, inscrito no cpF n. 953.732.7ó5-53. portodor
do Corteiro de ldentidode n" 701858591, dorovonie denominodo de CONTRATANTE e de oulro
lodo o Empreso ARK ENGENHARIA LTDA, lnscrilo no CNPJ/MF solo no. 13.749.77ól000I -50, pessoo
iunhico de direito privodo, com sede no Ruo Rêginoldo Ribeiro, n. g0g, Ginósio - Sêninho/BA,
CEP: 48'70G000, representodo pelo Sr. wENDEt SIMÔES CRUZ, brosíleiro, solteiro, engenheiro,

' inscrito no CPF: no 039.993.5ó570, portodor do Corteiro de ldentidode n" RG: l20gó95ó0ó,
residente e domiciÍiodo no Ruo Do Primovero, 147, Centro, Seninho/BA, o seguir denominodo
CONTRATADA. têm entre si justo e ocordodo celebror o presente Controtoçôo de execuÇõo dê
serviços, devidomenle outorizodo medionte CoNCoRRÊNCIA PúBLICA no ü0212023 e processo
AdMiNiStrOtiVO N" o,,212O23, TIPO MENOR PREÇO GLOBAT, SOB A FORMA DE EXECUçÃO INDIREÍA,
No REGIME DE EMPREITADA POR PREÇo UNIÁRIO, que se regeró peto com fundomento no Lêi no
8 óóó, de 1993, e demois legisloçôes conelotos, resolvem celebror o presenie instrumento,
medionte os clóusulos e os condiçôes seguintes:

l'l'1. O controto tem por objeto o ControÍoçôo de empreso de engenhorio poro construçõo
do proço côndido cordoso do silvo e povimentoçõo em porolelepípedo no povoodo de
Mucombinho locolizodo no município de Sontoluz_Bo

.1.1.2. . lntegrom o presente controto, indêpendentemente de tronscriçõo, o Editor dov corcornÊNclA PÚBUCA n" OO2-2023,com seus Anexos, e o proposto do CoNTRATADA.
1.1.3. Ao ossinor o presênte controlo, o Controtodo decloro suo expresso concordôncio com o
odequoçõo do proieto bósico.

q,

2.1.

globol.
A obro seró reolizodo por execuçõo indireto, sob o regime de empreitodo por preÇo

3.1. A obro seró executodo no povoodo de Mucombinho locolizodo no município de
Sontoluz-Bo.

3'1.1. O prozo de execuçõo dos serviÇos seró cle 180 (cento e oitento) dios. tendo início o portir
do doto de emissõo do ordem de serviço ou documento equivorente. Esse pÍozo poderó ser
eslendido duronle todo o vigêncio do controto.
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3.2. A execuçôo controtuol obedeceró oo cronogromo físico-finonceiro com o
especificoçõo Írsico complelo dos etopos necessórios à mediÇõo, oo monitoromento e oo
controle dos obros. nôo se oplicondo, o porliÍ do ossinoturo do controto. e poro efeito de
execuçôo. mediçôo, monitoromento, fiscolizoçõo e ouditorio, os cusios unitóríos do plonilho de
formoçôo do preÇo.

4,1. A CONIRATADA. olém do fornecimento do môo-de-obro, dos moteriois e dos

equipomentos. fenomentos e utensílios necessórios poro o perfeito execuÇõo dos serviços e
demois otividodes coÍelotos. obrigo-se o:

4.1.1. Providencior junto oo CREA os Anotoçôes de Responsobilidode Técnico - ART's referenies

oo objeto do controto e especiolidodês pertinentes, nos termos do Lei no 6.496, de 1977:

4.1.2. Obter junto à Prefeituro Municipol, conforme o coso, o olvoró de construçõo e, se

necessório, o olvoró de demoliÇõo e demois documentos e outorizoÇôes exigíveis, no formo do
legisloçôo oplicóvel;

4.1.3. Ceder os direilos potrimoniois relolivos oo projeto ou serviÇo lécnico especiolizodo, poro
que o Administroçôo posso utilizólo de ocordo com o previsto no Projeto Bósico, nos termo do
ortigo I I I do Lei n' 8.óóó. de I993;

4.l.3.l.Quondo o projeto referir-se o obro imoteriol de coróter tecnológico, insuscetível de
privilégio, o cessôo dos direitos incluiró o fornecimento de Íodos os dodos. documentos e
elementos de informoçõo pertinentes o tecnologio de concepçõo, desenvolvimento, fixoÇôo
em suporte físico de quolquer noturezo e oplicoçôo do obro;
4.1 .4. Asseguror à CONTRATANTE:

4.1.4.1.O direito de propriedode inielectuol dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre os

eventuois odequoções e otuolizoções que vierem o ser reolizodos, logo opós o recebimento de
codo porcelo, de formo permonente, permitindo à CONTRATANTE distíbuir, olteror e utilizor os

mesmos sêm limitoçôes;

4.1.4.2.Os direitos outorois do soluÇõo, do projeto. de suos especificoçôes técnicos, do
documentoçôo produzido e congêneres, e de todos os demois produtos gerodos no execuÇõo
do controto, inclusive oqueles produzidos por terceiros subcontrotodos, ficondo proibido o suo

utilizoçôo sem que exislo outorizoçôo expresso do CONTRATANTE, sob peno de multo, sem
preiuízo dos sonçôês civis e penois cobíveis.
4,1.5, Promover o orgonizoçôo lécnico e odminislrotivo dos serviços, de modo o conduzi-los
eficoz e eficientemente, de ocordo com os documentos e especificoÇõês que integrom o
Conlroto, no prozo determinodo.
4.1.ó. Conduzir os trobolhos com estrito observôncio às normos do legisloçÕo pertinente,
cumprindo os delerminoÇões dos Poderes Públicos. montendo o locol dos serviços sempre limpo
e nos melhores condiçôes de seguronÇo, higiene e disciplino.
4.1.7. Atentor, em reloÇõo oo moteriol, poro todos os disposições e especificoções constontes
no Proielo Bósico.
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4.1.8. Submeter previomenie, por escrito. à CONTRATANTE. poro onólise e oprovoçôo,
quoisqueÍ mudonços nos mélodos executivos que Íu.iom às especificoções do memoriol
descritivo.

4.1.9. Eloboror o Diório de Obro, incluindo dioriomente, pelo Engenhêho preposlo responsóvel,

os informoÇões sobre o ondomenlo dq obro, tois como, número de funcionórios, de
equipomentos, condições de hobolho, condições meleorológicos, serviÇos executodos, registro

de oconêncios e outros Íotos relocionodos, bem como os comunicodos à Fiscolizoçôo e
situoçõo do obro em reloçôo oo cronogÍomo previsto.

tl.l.l0. Refozer, às suos expensos, os trobolhos executodos em desocordo com o estobelecido
neste instrumento e os especificoçôes constonles no projeto bósico e seus onexos, bem como
substituir oqueles reolizodos com moleriois defeituosos ou com vício de construçõo, pelo prozo

de 05 (cinco) onos, contodo do doto de emissõo do Termo de Recebimento Definilivo, ou o
quolquer tempo se constotodo pelo fiscol do CONTRATANTE.

4.l.ll. Responder por quolquer ocidente de trobolho no execuÇõo dos serviços, por uso

indevido de polentes registrodos em nome de terceiros, por donos Íesultontes de coso fortuito
ou de Íorço moior, por quolquer couso de destruiçôo, donificoÇôo, defeilos ou inconeções dos
serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionórios ou de terceiros, oindo que

oconidos em vio público junto o obro.

4.1.12. Comunicor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinÍe e quolro) horos. quolquer

ocorÍêncio onoÍmol ou ocidente que se verifique no locol dos serviços.
tl.l.l3. Prestor todo esclorecimento ou informoçôo solicitodo pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, goronlindoJhes o ocesso, o quolquer tempo, oo locol dos serviços, bem como oos
documentos relotivos à execuçôo do reformo. "

4.1.14. Porolisor, por determinoçõo do CONTRATANTE, quolquer trobolho que nôo estejo sendo
executodo de ocordo com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronÇo de pessoos ou
bens de terceiros.

4.1.15. ResponsobilizoÊse pelos encorgos previdenciórios, fiscois e comerciois resultontes do
execuçõo do controto.

4.1.1ó. Responder pelo pogomento dos solórios devidos oos empregodos e encorgos
trobolhistos, bem como pelos registros, seguros contro riscos de ocidentes de hobolho e outros
obrigoçôes inerentes à execuçõo dos serviÇos oro conlrolodos.
4.1.17. AÍcot com todos os tributos incidenles sobre este Controto, bem como sobre o suo

otividode, devendo efeluor os respectivos pogomentos no formo e nos prozos determinodos por
lei.

4.1.18. Adotor os providêncios e precouções necessórios, inclusive consulto nos respeclivos
órgôos, se necessório for, o íim de que nõo ,",iho. o ser donificodos os redes hidrossonitórios,

elétricos e lelefônicos.

4.1.19. Promover o guordo, monutençôo e vigilôncio de moteriois, fenomentos, e tudo o que for
necessório à execuçôo dos serviços, duronte o vigêncio do obrq.
4.1.20. Monter seu pessool devidomente identificodo otrovés de crochós. com foiogrofio

E'
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recente, e provendo-os dos Equipomentos de Proteçõo lndividuol - EPI's;

4.1.21. Monter sediodo junto à Administroçõo, duronte os iumos de trobolho, preposto copoz de

tomor decisõês compotíveis com ôs compromissos ossumidos;

4.1.2:2. CumpÍit, olém dos postulodos legois vigentês de ômbito federol, esioduol ou municipol,

os norrnos de seguronço do Administroçõo;

4.1.23. lnstruir os seus empregodos, quonto à prevenÇôo de incêndios nos óreos do

AdminhtroÇôo;

4.1.24. Prestor os serviços denlro dos porômetros e rotinos estobelecidos, fornecendo todos os

moleriois, equipomênlos e utensílios em quontidode, quolidode e tecnologio odequodos, com

o observôncio às recomendoçôes oceitos pelo boo técnico. normos e legisloçôo;

4.1.25. Regulorizor, quondo notificodo pelo CONTRATANTE, sob peno de sofrer os penolidodes

estobelecidos no controto, os evenluois folhos no execuçõo dos serviços foro dos suos

especificoções; e

4.1.2ó. Responder por quolquer prejuízo ou donos cousodos diretomente à Administroçôo ou o

terceiros, decoÍentes de suo culpo ou dolo no execuçõo do controlo, procedendo

imediotomente oos reporos ou indenizoçôes cobíveis e ossumindo o ônus decorÍente;

4.1.27. Comunicor oo CONTRATANTE, quoisquer folos ou circunstôncios detectodos por seus

empregodos quondo do execuçõo dos serviços, que prejudiquêm ou possom vir o prejudicor o
quolidode dos serviços ou comprometer à integridode do potrimônio público;

4.1.28, Nôo tronsferir o terceiros, por quolquer formo, nem mesmo porciolmente, os obrigoçôes
ossumidos, nem subconlrolor quolquer dos prestoÇões o que estó obrigodo, exceto nos

condiÇões outorizodos no Projeto Bósico ou neste controto;

4.1.29. Nôo permitir o utilizoçõo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, exceto no

condiçôo de oprendiz poro os moiores de quotoee onos; nem permitir o utilizoçõo do trobolho

do menor de dezoito onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre;

4.1.30. Monter, duronte o per'rodo de vigêncio Üo conlrolo. todos os condições que ensejorom

o suo hobilitoÇõo e quolificoçõo no certomê licitotório;
4.1.31. Fomecer mensolmente, ou sempre que soliciÍodos pelo CONTRATANTE, os comprovontes
do cumprimento dos obrígoções previdenciórios, do Fundo de Gorontio por Tempo de Serviço -
FGTS. e do pogomento dos solórios e benefícios dos empregodos utilizodos no execuçôo dos

sêrviços;

4.1.32. Vedor o ulilizoçôo. no execuçôo dos serviÇos, de empregodo que sejo fomilior de
ogente público ocuponte de corgo em comissôo ou funçõo de confionço no órgõo
conlrotonle, nos termos do orligo 7o do Decreto n" 7 .2O3, de 201 0, que dispõe sobÍe o vedoçôo
do nepotismo no ômbito do odminislroçôo público federol.
4.1.Íli!. A resoonsobilidode pelo quolidode dos obros. moleriols e servicos execulodos ou
Íornecldos é do empreso conlrolodo ooro eslo finolidode. incluslve o oromocão de
reodeouocôes. semDre oue dêlêctodos I propriedodes que Dossom comDlomelel o
consecucõo do oblelo oluslodo:

004892



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - CentÍo Administraüvo Cep: 48.880{00 - Santeluz-BA.

Tel€Íone: 75 3265.2843 www.santaluz.ba.gov.br

5.1. Os serviços serõo execulodos pelo CONTRATADA no formo descrito no Projelo Bósico e
seus onexos.

5.1.1. Poro o perfeito execuçõo dos seNiÇos, o CoNtnataOe deveró disponibilizor os moteriois,

equipomentos, fenomentos e ulensílios necessórios, nos quontidodes estimodos e quolidodes

estobelecidos no Projeto Bósico e de ocordo com os termos do proposto, promovendo, quondo

requeÍido, suo substltulçõo.

ó.1. É vedodo o subcontrotoÇôo totol do objelo do controto.

6.2. A subconlrotoçõo depende de oulorizoçôo prévio por porte do Controtonte, oo quol

cobe ovolior se o subconlrolodo cumpre os requisitos de quoliÍicoçôo lécnico necessórios poro

o execuçõo dos seNiços, bem como verificor os demois requisitos de hobilitoçôo

eventuolmente oplícóveis, dentre eles o reguloridode fiscql e kobolhisto.

6.3. Em quolquer hipó1ese de subcontrotoÇôo. permonece o responsobilidode integrol do

CONTRATADA pelo perfeiio execuÇôo controtuol, cobendo-lhe reolizor o supervisôo e

coordenoÇdo dos otividodes do subcontrotodci, bem como responder peronte o CONTRATANTE

pelo rigoroso cumprimento dos obrigoções controtuois conespondentes oo objeÍo do
subcontrotoÇõo.

7.1. A CONTRATANTE obrigo-se o:

7.1.1. Cumprir Íielmente os disposiçôes do Controto;

7.1.2, ExeíceÍ o Íiscolizoçõo dos serviços por servidores especiolmenle designodos, no formo
previslo no Lei n' 8.óóól93;

7.1.3. Responsobilizor-se pelo comunicoçôo, em tempo hóbil, de quolquer.foto que ocorÍete
em interupçõo no execuçõo do Controto;

7.1.4. Efetuor o pogomento nos condlçôes e pÍeços poctuodos no Conlroto;

7.1 .5. NotiÍicoÍ o CONTRATADA, por escrito, 
e 
sobre imperfeiÇôes, folhos ou ineguloridodes

constotodos no execuçõo do serviço poro que sejom odotodos os medidos corÍetivos

necessórios;

7.1.ó. Fomecer por escrito os informoções necessórios poro o desenvolvimento dos sêrviços

objeto do controto;
7.1.7. Exigk o cumprimento de todos os obrigoçôes ossumidos pelo CONTRATADA, de ocordo
com os clóusulos controluois e os termos de suo proposto;

7.1,8. Zelor pelo cumprimento dos obrigoções do CONTRATADA relotivos à observôncio dos

normos ombienlois vigentes;

7.1.9. Proporcionor todos os condiÇôes poro que o CONTRATADA posso desempenhor seus

serviços de ocordo com os determinoÇões do Controto. do Editol, especiolmente do Projelo

Bósico e seus onexos;

7.1.10. Zelor poro que duronle lodo o vígêncio do controto seiom montidos, em

8,
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compotibilidode com os obrigoÇôes ossumidos pelo CONTRATADA, lodos os condiÇões de
hobilitoÇôo e quoliÍicoÇõo exigidos no licitoÇôo.

8.í. O volor do controto é de R§1.52ó.016,36 (um milhõo, qulnhenlos e vinle e seis mll,
dezessels reols ê hlnlo e sê13 cênlovos).

E.l ,1. No volor ocimo estÕo incluídos todüs os despesos ordinórios diretos e indirelos
deconentes do execuçõo controtuol. iriclusive tributos e/ou impostos, encorgos sociois,
trobolhistos, previdenciórios, fiscois e comerciois incidenles, toxo de odministroÇõo, motêriois de
consumo, seguro e outros necessórios oo cumprimento integrol do objeto controtodo.

9.í. Seró exigido o prestoÇõo dê gorontio pelo ControÍodo. no percentuol de OS% (Cinco poÍ
cenlo) do volor lotol do controto, o ser comprovodo no prozo de OS (cinco) dios o portir do
doto do celebroÇôo do conlroto, sob peno de oplicoçôo dos sonções cobíveis, ínclusive
rescisõo controtuol.

?.2. A gorontio poderó ser preslodo nos seguintes modolidodes:
o. Couçôo em dinheiro ou tÍtulos do dívido público;

b. Seguro-gorontio; ou

c. Fionço boncório. t
,.2.1. Nôo seró oceito o prestoçôo de gorontio que nôo cubro todos os riscos ou prejuízos

eventuolmenÍe deconentes do execuçôo do controto, tois como o responsobilidode por multos
e obrigoções trobolhistos, previdenciórios ou sociois.

9.2.2. Coso o volor globol do proposto do Adiudicotório sejo infeíor o 80% (oitento por cento)
do menor volor o que se referem os olíneos "o" e "b" do s l" do ortigo 48 do Lei n.8.óóó, de
1993. seÍó exigido, poro o ossinoturo do controto, prestoçôo de gorontio odicionol, iguol à
diferenÇo enlre o menor volor referido no citodo dispositivo legol e o volor do coírespondente
proposlo.

9.3. No coso de couçõo em dinheiro, o depósito deveró ser efetuodo no conto conente no.

30.348-8, ogêncio I130-4, Bonco Brosil - cidode - Sontoluz - BA. medionle depósiio identificodo
o crédito do Controtonte.

9.4. Coso o opçõo seio por utilizor tílulos do divido público, esles devem ter sido emítidos sob
o formo escriturol, medionte regisiro em sistelno centrolizodo de liquidoçôo e de custódio
ouÍorizodo pelo Bonco Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme
deÍinido pelo Ministério do Fozendo.
9.5, A gorontio, se prestodo no formo de fionÇo boncório ou seguÍo-gorontio, deveró têr
volidode duronte o vigêncio do cônÍroto.
?.6. No coso de gorontio no modolidode de fionço boncório, deveró constor expresso
renúncio do fiodor oos benefícios do ortigo 827 do Código Civil.

9.7, No coso de olteroÇôo do volor do controto, ou pronogoÇõo de suo vigêncio, o gorontio
deveró ser reodequodo ou renovodo nos mesmos condiçôes.

q,
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9.8. Se o volor do gorontio for utilizodo, lotol ou porciolmente, pelo ControÍonte, poro
compensoçôo de prejuízo cousodo no deconer do execuçôo controtuol por conduto do
Controlodo, esto deveró proceder ô respectivo rêposiÇõo no prozo de l0 (dêz) dlos útels,

contodos do doto em que tiver sido nolificodo.
9.9. Após o execuçôo do coniroto, constotodo o regulor cumprimento de todos os

obrigoções o corgo do Controlodo, o gorontio por elo prestodo seró liberodo ou restituído e,
quondo em dinheiro. oluolizodo monetoriomente, deduzidos eventuois volores devidos à
Controtonte.

v

10.í. O prozo de vigêncio do Controto seÍó de 3ó5 (lÍezênlos e sessenlo ê clnco) dlos conldo3,
o portir do dolo do ossinoturo, podendo tol prozo ser proÍrogodo nos hipóteses elencodos no
porógrofo primeiro do ortigo 5Z do Lei n 8.ó66. de I 993.

l0.l.l. A vigêncio poderó ultropossor o exercício finonceiro, desde que os despesos referentes à
conlrotoÇõo sejom integrolmente empenhodos oté 3'l de dezembro, poro fins de inscriçõo em
restos o pogor, conforme OrientoÇõo Normolivo AGU n.39, de 13112/2011.

íí.í. O pÍozo poro pogomento seró de ote (30) dlos. contodos o porlir do doto do
opresenloçôo do Noto Fiscol/Foiuro, ocomponhodo dos demois documenlos comprobotórios
do cumprimênto dos obrigoÇões do CONTRATADA.

ll.l.l. Os pogomênlos deconentes de despesqs cujos volores nõo ultropossem o montonle de
R$ I 7.ó00.00 (dezessete mil e seiscentos reois) deverôo ser efeluodos no prozo de oté 5 (cinco)
dios úleis, contodos do dolo do opresenloçôo do Nolo Fiscol/Foturo, ocomponhodo dos

demois documentos comprobolórios do cumprimento dos obrigoÇões do CONTRATADA, nos
termos do ort. 5o, § 3', do Lei no 8.óóó, de 1993.

11.2. A Noto Fiscol/Foturo seró emilido pelo CONTRATADA de ocordo com os seguintes
procedimentos:

I I .2.1. Ao finol de codo etopo do execuÇõo conlroluol, conforme previsto no Cronogromo
Físico-Finonceiro, o CoNTRATADA opresentoró o mediçôo prévio dos serviços executodos no
período, otrovés de plonilho e memório de cólculo deÍolhodo.
I I .2.1.1. Umo etopo seró considerodo efelivomenie concluído qüondo os serviços
previslos poro oquelo elopo, no Cronogromo Físico-Finonceiro, estiverem executodos em suo

totolidode.
11,2.1.2, Se o Controtodo vler o odionlor ê execuçôo dos serviÇos, em reloçõo à previsõo

originol constonte no Cronogromo Físico.Finonceiro, poderó opresenÍor o medíçõo prévio
conespondente, ficondo o corgo do Controtonle oprovor o quiloçôo ontecípodo do volor
respectivo, desde que nôo fique constotodo otroso no execuçôo dos serviÇos enlendidos como
cíticos.
I L2.1.3. Juntomenle com o primeiro mediÇôo de serviÇos, o CONTRATADA deveró
opresentoÍ comprovoçõo de motículo do obro junlo o Previdêncio Sociol.
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11.2.1.4. A CONTRATADA tombém opresentoró, o codo mediçôo, os documentos
comprobotórios do procedêncio legol dos produtos e subprodutos floreslois utilizodos noquelo
etopo do execuÇôo controtuol, quondo for o coso.
11.2.2. A CONTRATANTE teró o prozo de 15 (Qulnze) dlos úteis, contodos o portir do dolo do
opresentoçõo do mediçôo, poÍo oprovor ou reieitoÍ, no todo ou em porle, o medíçôo prévio
relotodo pelo CONTRATADA, bem como poro ovolior o conformidode dos serviços executodos,
inclusive quonto à obrÍgoçôo de utílizoçôo de produtos e subprodutos floreslois de compÍovodo
procedêncio legol.

11.2.2.1. No coso de eiopos nôo concluídos, sem prejuízo dos penolidodes cobíveis. serôo
pogos openos os seNiÇos efetivomente executodos, devendo o controlodo regulorizor o
cronogromo no etopo subsequente.

11.2.2.2. A oprovoçôo do mediçõo prévid opresentodo pelo CONTRATADA nôo o exime
de quolquer dos Íesponsobilidodes controluois, nem implico oceitoçõo deÍinitivo dos serviços
executodos.
I 1.2.3. Após o oprovoçõo, o CONTRATADA emiiiró Noto Fiscol/Foturo no volor do mediçõo
definitivo oprovodo, ocomponhodo do plonilho de mediçôo de serviÇos e de memório de
cólculo detolhodo.
t 1.3. O pogomenlo somente seró efetuodo opós o ,,otesto", pelo servidor compelente, do
Noto Fiscol/Foturo opresenlodo pelo CONTRATADA, ocomponhodo dos demois documenlos
exigidos neste Editol.

t l'3.1. o "otesto" do Nolo Fiscol/Foturo fico condicionodo à verificoçôo do conformidode do
Noto Fiscol/Foturo opresentodo pelo CONTRATADA com os serviÇos efelivomente executodos.
bem como às seguintes comprovoçôes, que deveróo obrigotoriomente ocomponhóJo:
o. Do pogomento do remuneroçõo e dos contribuiÇóes sociois (Fundo de GoÍontio do
Tempo de Serviço e Previdêncio Sociol), conespondentes oo mês do último noto fiscol ou foturo
vencido, quonto oos empregodos diretomenle vinculodos ô execuçôo conhotuol.
nominolmenle identif icodos;
b. Do cumprimenlo dos obrigoções trobolhistos, conespondentes o último noto fiscol ou
foturo que tenho sido pogo pelo Administroçõo.
I 1.4. Hovendo eÍro no opresentoçôo de quolquer dos documentos exigidos nos subitens
onteriores ou circunstôncio que impeço o liquidoçõo do despeso, o pogomento ficoró
pendente oté que o coNTRATADA providencie os medidos soneodoros. Nesto hipólese, o prozo
poro pogomento inicior-se-ó opós o comprovoçôo do regulorizoçóo do siluoçôo, nôo
oconetondo quolquer ônus poro o CONTRATANTE.

ll.5' Quondo do pogomento, seró efetuodo o relençôo tributório previsto no legistoÇôo
oplicóvel, nos lermos do lnstruçõo Normotivo n" 1.234, de l'l de joneiro de 2012, do Secretorio
do Receito Federol do Brosil, inclusive quonto oo ortigo 3l do Lei no g.212, de l99l .

ll.5.l. Quonto oo lmposlo sobre serviÇos de leuolquer Noturezo (lsseN), seró observodo o
disposto no Lei Complementor no lló, de 2003, e legisloçõo municipol oplicóvel.
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11.5.2. A ConÍrolodo regulormente optontê pelo Simples Nocionol, instituído pelo ortigo l2 do
Lei Complementor n" I 23, de 2006, nõo sofreró 

ro 
retençôo quonto oos impostos e contribuiÇôes

obrongidos pelo referido regime, em reloçõo' às suos receitos proprios, desde que, o codo
pogomento, opresenle o decloroçôo de que lroto o ortigo óo do lnstruçôo Normotivo RFB no

1.234, de I I de joneiro de 2012.

11.6. O pogomento seró efetuodo por mêio de Ordem Boncório de Credito, medionte
depósito em conto conente, no ogêncio e estobelecimento boncório indicodo pelo
CONTRATADA, ou por outro meio previsto no legisloçõo vigente.
11.7, Seró considerodo como doto do pogomento o dio em que constor como emiiido o
ordem boncório poro pogomento.

I1.8. A CONTRATANIE nõo se responsobilizoró por quolquer despeso que venho o ser efetuodo
pelo CONTRATADA, que porventuro nôo tenho sido ocordodo no controto.

12.1. Quondo os obros e/ou serviÇos controtodos forem concluídos, coberó à CONTRATADA

opresenlor comunicoçôo escrito informonao ô toto o fiscolizoçôo do CONTRATANTE, o quol
competiró, no prozo de oté l5 (quinze) dios, o verificoçôo dos serviços executodos, poro fins de
recebimenlo provisório.

12.1.1, O recebimento provisório tombém ficoró sujeito, quondo coóível, à conclusõo de todos
os iesÍes de compo e à entrego dos Monuois e lnstruçôes exigíveis.

12.2. A CONTRATANTE reolizoró inspeçõo minucioso de lodos os serviços e obros executodos,
por meio de profissionois lécnicos competentes, ocomponhodos dos profissionois enconegodos
pelo obro, com o finolidode de verifícor o odequoçôo dos serviços e constotor e Íêlocionor os

orlemotes, reloques e revisões finois que se fizerem necessórios.

12.2.1. Após lol ínspeçôo, seró lovrodo Termo de Recebimento provisório. em 02 (duos) vios de
iguol teor e formo, ombos ossinodos pelo fiscolizoçôo, relotondo os evenluoís pendêncios
verificodos.

12.2.2. A CONTRATADA fico obrigodo o reporor, corígir, remover, reconstruir ou substituir, os suos

expensos, no lodo ou em porte, o objeto em due se verificorem vícios, defeitos ou inconeçôes
resultontes do execuçôo ou moteriois empregodos, cobendo à fiscolizoçôo nôo otestor o último
e/ou único mediçõo de serviços oté que sejom sonodos todos os evêntuois pendêncios que
possom vir o ser opontodos no Termo de Recebimenlo provisório.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos obros e/ou serviços controtodos seró lovrodo em
oté 90 (novento) dios opós o lovroturo do Termo de RecebimenÍo Provisório, por servidor ou
comissõo designodo pêlo ouloridode competente, desde que tenhom sido devÍdomente
otendidos todos os exigêncios do fiscolizoçôo quonto às pendêncios observodos, e somente
opós solucionodos todos os reclomoções porventuro feitos quonto à folto de pogomento o
operórios ou fornecedores de moteriois e prestodores de serviços empregodos no execuÇôo do
conlroio.
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12.3.1. No hipótese de o verificoçõo o que se refere o porógroÍo onterior nõo ser procedido

lempestivomente, reputor-se-ó como reolizodo, consumondo-se o recebimenÍo definitivo no dío

do esgolomento do prozo, desde que o folo seio comunicodo à CONTRATANTE nos l5 (quinze)

dios onteriores à exoustõo do prozo.

12,3,2. O recebimento definitivo do ob.ieto licilodo nôo exime o CONTRATADA, em quolquer

époco, dos goronlios concedidos e dos respo'nsobilidodes ossumidos em contÍolo e por forço

dos disposições legois em vigor (Lei n" 10.40ó, de 2002]l.

l3.t.l. Os preços serôo reojustodos onuolmente com bose no INCC, ou outro índice que o
venho o subslituk, podendo, entretonto, serem repoctuodos, o quolquer tempo. conforme
ocordo entre os portes.

14.1, As despesos decoÍrentes do presente controtoÇôo conerôo à conto de recursos

específicos consignodos no Orçomenlo Gerol do Município deste exercício, no dotoçõo oboixo

discriminodo:

ónOÃO: Secretorio Municipol de lnfroestruturo

UNIDADE: l20l t
PROJEIO ATIVIDADE: I .007

EtEi ENTO DE DESPESA: 4.4.90.51

FONIE DE RECURSOS: tsCo I t754 / 17ú

ÓnCÃO: Secrelorio Municipol de lnfroestruturo

UNIDADE: l20l
PROJEIO AÍVIDADE: 2.049

ETEA,IENIO DE DESPESA: 4.4.90.51

FONTE DE nECURSOS: 17OB I 1720 I t750

14.2. Coso o vigêncio do controto ultroposse o exercício finonceiro, os despesos do exercício
subsequente conerõo à conto dos dotoçôes orçomentórios indicodos em termo oditivo ou
opostilomênÍo. e

15.1. A execuçôo dos serviÇos oro conlrotodos seró objeto de ocomponhomento, conlrole,
fiscolizoçôo e ovolioÇõo por representonte do CONTRATANTE, poro este fim especiolmente
designodo, com os olribuições específicos determinodos no Lei n" 8.óóó, de 1g93, conforme
delolhodo no Projeto Bósico.

15,1.1. O representonte do CONTRATANTE deveró ser profissionol hobilitodo e com o experiêncio
técnico necessório poro o ocomponhomento e conlrole do execuçõo do obro.
15.2. O ocomponhomênto, o controle, o fiscolizoçõo e ovolioÇôo dê que troto este item nõo

v
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excluem o Íesponsobilidode do CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsobilidode

solidório, inclusive peronle lerceiros, por quoisquer ineguloridodes ou donos no execuçôo dos

serviÇos controtodos.

15.3. A CONTRATANTE se reseryo o direito de reieitor, no todo ou em porte, os serviços oro

conlrotodos, prestodos em desocordo com o presente Editol e seus Anexos e com o coniroto.
15,4. As determinoções e os solicitoções formulodos pelo Íepresenlonle do CONTRATANTE

êncoregodo do fiscolizoçôo do controlo ll devêrõo ser pÍontomente otendídos pelo

CONTRATADÂ. ou, nesto impossibilidode,.lustiÍicódos por escrito.

16,1. Nos lermos do ort. ó5, § l', do Lei n'8.óóó, de 1993, o CoÀtrotodo ficoró obrigodo o
oceitor, nos mesmos condições controtuois, os ocréscimos ou supressões que se Ílzerem

necessórios, olé o limíle de 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo do controto.
ló.'1.1. Em coso de reformo de edifício, o limite fixodo poro os ocréscimos é de oté 50%

(cinquento por cento) do volor iniciol otuolizodo do controto.
16.1.2. As supressões resultontes de ocordo celebrodo entre os controlontes poderõo exceder o
limite de 25% lvinte e cinco por cenlo).
lô.1.3. O conjunto de ocréscimos e o conjunlo de supressões serôo colculodos sobre o volor

originol do controto, oplicondo-se o codo um desses conjuntos, individuolmente e sem nênhum
iipo de compensoçõo entre eles. os limiles de olteroçõo ocimo estobelecidos.
16.2. As olteroções controtuois decoÍÍentes ê olegoçóo de Íolhos ou omissões em quolquer

dos peços, orçomentos. plontos, êspecificoÇôes, memoriois e estudos técnicos preliminores do
projeÍo nõo poderôo ultropossor, no seu conjunto, 1O7" ldez por cento) do volor totol do
controto, compulondo-se esse percentuol poro verificoÇôo dos limilês do ort. ó5, § l', do Lei n'
8.66ó, de 1993 (ortigo 125, § ó'. lll, do Leí n" 12.465, de 201 I ).

I ó.3, A formoçõo do preço dos oditivos conÍroÍuois conloró com orçomento específico
detolhodo em plonilhos eloborodos pelo órgõo, montendo-se, em quolqueÍ oditivo, o
proporcionolidode do diferenço entre o volor globol estimodo no fose interno do licitoÇôo e o
volor globol controlodo, monlidos os limites do ort. ó5, § l'. do Lei n'8.óóó, de 1993 (ortígo 125, §
ó', lV, do Lei no 12.4ó5, de 201 l).
I ó.3.1. Somenle em condições especiois, devidomenle justificodos em relotório técnico
circunstonciodo, eloborodo por proflssionol hobilitodo e oprovodo pelo órgõo gestoÍ dos

recuBos ou seu mondotório. poderôo os custos dos etopos do cronogromo fÍsico-finonceiro

excêder o limite de proporcionolidode ocimo fixodo, sem prejuízo do ovolioÇõo dos órgôos de
controle interno e externo (orligo 125, § ó', Vl, do Lei n' '12.465, de 201 l).
l6.tl, Umo vez formolízodo o olÍeroçõo controtuol, nõo se oplicom, poro efeito de execuÇôo,
mediçôo, monitoromento, fiscolizoçôo e ouditorio, os custos unitórios do plonilho de formoçôo
do preÇo do editol.

17.1. O olroso injustificodo no execuçõo do controto sujeitoró o CONTRATADA, opós reguloÍ

e,
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processo odministrotivo, à penolidode de:

a. Multo morotório de oté O,17" (zero vÍgulo um poÍ cênlo) por dio de otroso injustificodo

sobre o volor do controtoÇõo. oté o limite de 30 (tlnto) dlos.

K^ oplicoçôo do mullo morotório nõo impede que o Administroçõo rescindo
uniloterolmente o Controlo e oplique os oufros sonções cobíveis.
17.2. A inexecuçôo totol ou poÍciol do controto, ou o descumprimento dê quolquer dos

deveres elencodos no Editol e no controto. sujeitoÍó o CONTRATADA, gorontido o prévio defeso,

sem prejuízo do responsobilidode civil e criminol, ós penolidodes de:
o, Adverlêncio por follos leves, ossim eniendidos como oquelos quê nôc ocoretorem
prejuízos significolivos oo objeto do controtoçôo;
b. Multo compensolório de oté 02% (dois poÍ cênlo) sobre o volor tolol do conirotoçõo;
c. Suspensôo de licitor e impedimento de conlrotor com o Município de Sontoluz - BA pelo
prozo de oté dois onos; P

c.l. Tol penolidode pode implicor suspensõo de licitor e impedimento de controtor com
quolquer órgõo ou entidode do Administroçôo Público, sejo no esfero federol, estoduol, do
Distrito Federol ou municipol, conforme Porecer no 871201 I/DECOR/CGUiAGU e Noto n"
20512011IDECOR/CGU/AGU e Acórdôos n" 2.21812011 e n" 3.757 /2011, do I " Cômoro do TCU.

d, Decloroçõo de inidoneidode poro licilor ou controtor com o Administroçôo Público
enquonto perdurorem os molivos determinontes do puniÇôo ou oté que seio promovido o
reobilitqçôo peronte o próprio outoridode que oplicou o penolidode, que seró concedido
sempre que o Controtodo ressorciÍ o Administroçôo pelos prejuízos resultontes e opós deconido
o prozo do penolidode de suspensõo do subitem onterior.

17.2.1. A recuso injustificodo do Adjudicolório em ossinor o Controto. opós devídomente
convocodo, dentro do prozo estobelecido pelo AdministÍoÇõo, equivole à inexecuçõo totol do
controto, sujeitondo-o às penolidodes ocimo eslobelecidos.
17.2.2. A oplicoÇôo de quolquer penolidode nôL exclui o opticoÇÕo do multo.
17.3. Tombém ficom suieitos os penolidodes de suspensõo de licitor e impedimênto de
controtor e de decloroçõo de inidoneidode, pÍevistos no subilem onlerior. os empfesos ou
profissionois que, em Íozôo do controlo deconenie desto licitoÇõo:
17.3'1. tenhom sofrido condenoções definitivos por proticorem, por meio dolosos, froude fiscol
no recolhimento de tributos;

17.3.2. tenhom píoticodo otos ilícitos visondo o frustror os objetivos do licitoçõo;
17.3'3. demonsirem nôo possuir idoneidode poro controtor com o AdministroÇôo em virtude de
otos ilícitos proticodos.

17.4. A oplicoçõo de quolquer dos penolidodes previstos reolizor-se-ó em processo
odministrotivo que osseguroró o controditório e o omplo defeso, observondo-se o procedimento
previsto no Lei no 8.óóó, de 1993, e subsidioriomente no Lei no 9.784, de 1999.

17,5. A outoridode competente, no oplicoçôo dos sonçôes. levoró em consideroçôo o
grovidode do conduto do infrotor, o coróter educolívo do peno, bem como o dono cousodo à
Adminiskoçõo, observodo o princípio do proporcionolidode.
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17.6. As mullos devidos e/ou prejuízos cousodos ô CONTRATANTE serõo deduzidos dos volores

o serem pogos, ou recolhidos em fovor do Município, ou deduldos do gorontio, ou oindo,
quondo for o coso, serôo inscritos no Dívido AtivÜ do Município, e cobrodos judiciolmente.

í7.6,í. Coso o CONTRATANTE delermine, o multo deveró ser recolhido no prozo móximo de l0
(dez) dlos, o conlor do doto do recebimento do comunicoÇôo enviodo pelo outoridode

competente.
17.7. As sonções oqui previstos sõo independenies entre si, podendo ser oplicodos isolodos ou,

no coso dos multos, cumulotivomente, sem prejuízo de oulros medidos cobíveis.

18.1. Sôo motivos poro o rescisôo do presenle Controto, nos termos do ort. 78 do Lei n'8.óóó,

de 1993:

l. o nôo cumprimento de clóusulos controtuois, especificoçôes, proietos óu prozos;

ll. o cumprimento inegulor de clóusulos controtuois, especificoÇões, projetos e prozos;

lll. o lentidõo do seu cumprimenio, levondo o Adminislroçôo o comprovor o impossibilidode

do conclusõo do serviço. nos prozos estipulodog

lV. o olroso injustificodo no início do serviço;

V. o porolisoÇõo do serviço. sêm iusto couso e prévio comunicoçõo à AdministroÇõo;

vl. o subcontrotoçõo iotol ou porciol do seu objelo, o ossocioçôo do CONTRATADA com
ouhem, o cessõo ou tronsferêncio, tolol ou porciol, bem como o fusôo, cisõo ou incorporoçõo,
nõo odmitidos no Controto;
Vll. o desotendimento às delerminoções regulores do outoridode designodo poro

ocomponhor e fiscolizor o suo execuçõo, ossim como os de seus superiores;

Vlll. o cometimento reilerodo de foltos no suo execuçôo, onotodos no formo do § l" do ort.

ó7 do Lêi no 8.óóó, de 1993;

lX. o decretoçõo de folêncío, ou o instouroÇõo de insolvêncio civil;

X. o dissoluÇôo do sociedode, ou folecimento do CONTRATADA;

Xl. o olleroÇôo sociol ou o modificoçõo do Íinolidode ou do estruturo do CONTRATADA, que

prejudique o execuçôo do Controto; I
Xll. rozôes de interesse público, de ollo relevôncio e omplo conhecimento, iustificodos e

determinodos pelo móximo outoridode do esÍero odministrotivo o que estó subordinodo o
CONTRATANTE e exorodos no processo odministrotivo o que se refere o Controto;
Xlll. o supressôo, por porte do AdministroÇôo, de serviços, oconetondo modificoçõo do volor
iniciol do Controto olém do limite permilido no § I o do ort. ó5 do Lei n'8.óóó, de 1993;

XlV. o suspensôo de suo execuçôo, por ordem escrito do Administroçõo, por prozo superior o
120 (cenlo e vinte) dios, solvo em coso de colomidode público, grove perturboçõo do ordem
interno. gueno, ou oindo por repetidos suspensóes que totolizem o mesmo prozo,

independentemênte do pogomento obígotório de indenizoÇõo pelos sucessivos e
conlrotuolmente imprevislos desmobilizoÇões, mobilizoções e ouhos previsios. ossegurodo à
CONTRATADA. nesses cosos, o direilo de oplor pelo suspensõo do cumprimenlo dos obrigoÇões

ossumidos, oté que sejo normolizodo o situoçõo;
Í
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XV. o otroso superior o 90 (novenlo) dios dos pogomentos devidos pelo AdministroÇôo,

deconenles de serviÇos, fornecimenlo, ou porcelos desles. jó recebidos ou executodos, solvo

em coso de colomidode público, grove perturboçõo do ordem interno ou gueno, ossegurodo à
CONTRATADA o direito de optor pelo suspensôo de cumprimento de suos obrigoções, oté que
sejo normolizodo o siluoÇõo:

XVl. o nõo liberoçôo, por porte do AdministrgÇôo, do obielo poro execuçõo do serviÇo, nos
prozos controtuois;

XVll. o oconêncio de coso fortuito ou de forço moior, regulormente comprovodo, impeditivo
do execuçôo do Controto;
Xvlll. o descumprimento do disposto no inciso V do ort. 27 do Lei n.8.óóó, de 1993. sem preluízo

dos sonções penois cobíveis.

18.2. Os cosos do rescisõo controtuol serôo formolmenle motivodos nos oulos, ossegurodo o
controditório e o omplo defeso.

1E.3. A rescisõo deste Controto poderó ser:

18.3.1. determinodo por oto uniloterol e escÍilo do Administroçôo, nos cosos enumerodos nos

incisos I o Xll. XVll e Xvlll desto clóusulo;

1E.3.2. omigóvel. por ocordo entre os portes, reduzido o lermo no processo, desde que hojo
conveniêncio poro o Adminislroçôo;

18.3.3. judiciol, nos termos do legisloçôo. t
18.4. A rescisôo odminislrolivo ou omigóvel deveró ser precedido de oulorizoÇõo escrito e
Íundomentodo do outoridode competente.
18.5. Quondo o rescisdo ocorer com bose nos incisos Xll o XVll desio clóusulo, sem que hojo
culpo do CONIRATADA, seró eslo ressorcido dos prejuízos regulornrente comprovodos que
houver soÍrido, tendo oindo direito o:
18.5.1. devoluçõo do gorontio;

18.5.2. pogomentos devidos pelo execuçôo do Controto oté o doto do rescisôo.
18.ó. A rescisõo por descumprimento dos clóusulos controtuois oconeloró o execuçôo do
gorontio controtuol. poro ressorcimento do CONTRATANTE, e dos volores dos multos e
indenizoçôes o elo devidos, bem como o retenÇôo dos créditos deconentes do Controto. oté o
limite dos prejukos cousodos à coNTRATANTE, olém dos sonções previstos nesle instrumento.
18.7. O termo de rescisõo deveró indicor, conforme o coso:
18.7,1. BolonÇo dos eventos controtuois jó cumprldos ou porciolmente cumpÍidos;
18.7.2. Reloçõo dos pogomentos.jó eÍetuodos e oindo devidos;
18.7.3. lndenizoções e multos.

19.1. Os cosos omissos ou siluoçôes nõo explicitodos nos clóusulos deste Conlroto serôo
decididos pelo CoNTRATANTE. segundo os disposições contidos no Lei no g.oz8, de I 990 -
código de Defeso do consumidor, no Lei complementor no 123, de 2ooó e olteroções do Lei

complementor 147/2014. e no Lei no8.óóó, de t993.

q,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-OOO - Santaluz-BA.

Telefone: 75 326!2843 www.santaluz.ba.gov.br

2o.1. lncumbiró o CoNTRATANTE providencioÍ o publicoçõo do extroto deste controto no
lmprenso oficiol, oté o quinto dio útil do mês seguinte oo de suo ossinoturo, poro ocoÍreÍ no
prozo de 20 (vinte) dios doquelo doto.

21'1. Fico eleiÍo o foro do comorco de Sonloluz, Estodo do Bohio, com exclusôo de quolquer
outro, por mois privilegiodo que sejo, poro dirimir quoisquer quesiões oriundos do presente
Controto.

21.2. E ossim, por estorem de ocordo, ojustooLs e controtodos. opós lido e ochodo conforme,
os portes o seguir firmom o presenfe controto em 02 (duos) vios, de iguol teor e formo, poro um
só efeilo.

Sonloluz- BA, 25 dê joneko de 2024.

MUN DE SANTAI.UZ

REPRESENTANIE - ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR

PREfEITO AAUNICIPAT

gmlbâ'
Do@llHro àsin..lo dieit lmát
ÍÉlE staocs cR,I
D.t : 2sl0q&024 16 s6:L{!6
véróqu. cà htos://uLdâr.iti"s@,br

EmpÍeso: ARK ENGENHARIA ITDA CNpJ: 13.119.776|O0íJ1-SO.

REPRESENTANIE .WENDEL SIMÔES CRUZ CPF: NO 039.993.5ó5'70 RG: I2O8ó95óOó

CONTRATADA
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iIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARK ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 13.749.7761000í-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de entê fedêrativo, Para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nâs alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍêços <http://rÍb.gov.bÊ ou <httpJ^www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1O12O14.

Emitida às 0l :24:25 do dia 1611112023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1410512024.
Código de controle da cêrtidão: 00EC.19í B.4EB2.BD86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : 09 I 0l /2024 12:05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os oÍeltos dos arts. 1í3 ê 1í4 da Lei 3.956 de 1í de dêzombro de í98í - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024185185

RÂzÀo soctal-

tNscRtÇÃo ESTADUÂL CNPJ

13.749.776|0001-50

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cêrtidáo êngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria G6ral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisqugr dóbitos que viêrêm a ser apurados posteriorments.

Emitida sm 09/01/2024, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válidâ por 60 dias, contados a paíir da data de sua
emtssao.

AUTENT|CIDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNspEToRtAS FAZENDÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/rwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresontaçáo mniunta do cartâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcrêtaria da Recêita Fêderal do Ministério da Fazenda.

004sü5
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MUNICÍPIO DE SERRINIIA- BAHIA
SECRETARIÀ MI]NICIPAL DA FAZENDA
DIR.ETORIA DE TRIBUTOS E ARR-ECADAÇÃO
RUA MACARIO FERREIRA, N" 517. CENTRO

BAIRRO: CENTRO - CEP:48700-000
CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500

CERTIDAQ.NEG IPAL

N" 8860 t2023

CONCEDIDO
À

Inscrição Municipal: 0005647
Nome/Razão Social: ARK ENGENHARIA T'-IDA.

Endereço: Rua REGINALDO RIBEIRO N'00808 . GINASIO. Serrinha-BA
CEP:48700-000

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
errinha, na Intemet, no endereço http:i/www.serrinha.ba.gov.br/

oBSERVAÇOES

Emitida em: 07/1112023, por CLEVERSON ALVES DE OLIVEIRA

Validade: 180 dias

MUNICIPIO DE SERRINHA - Búia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Chave de validação: fÍ04Bfa

Ceúifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arqúvos da
secretaria municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e

Tributos, vem informar que não constam débitos vencidos, até a presente
data de, TRIBUTOS MI-INICIPAIS, em nome do contribuinte supra citado.

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer
tempo, os débitos que venham a serem apurados pela autoridade
administrativa.
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Consulta Rêgularidade do Empíegador

Ínprimir

C,,I;íA
cAtxA ECoNôMrca FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração:
Razão

ial:
Endereço:

13.7 49 .7 7 6/OOOI-50

ARK ENGENHARIA LTDA

R REGINALDO RIBEIRO 808 / GINASTO / SERRINHA / BA / 48700-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valldadê308/0 1 / 2024 a 06 / 02 / 2024

CertiÍicação Número: 20240 1080357 18853r 2464

Informação obtida em O9/OL/2O24 L2iO7t2l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov,bl

htFs://consultâ-cÍf.caixa.goúbr/consultací/pageíconsultaEmprêgador.jsf
001907
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: ARK ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 13 .1 49 .11 6 / 000L-50
Certidão n": 62070688 / 2023
Expedição: 06/ll /2023, às
VaLldade: 04/ 05/2024 - 180
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAI S )

71 : 30 :21
(cento e oltenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀRK ENGENEÀRIÀ LTDÀ (llÀTRIZ E FrLIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" L3.719.776/O001-50, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2011 e
73.467/2017, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-iro.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus ês tabel-ec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicionã-se à verificação dê sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORUÀçÃO I!{POR!AIrTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj.caÇão. das pessoas naturais e juridj-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabêfecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em
acordôs judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhlmentos p r e v I d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieí; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba]ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Adminisfaüvo Cep: 48.88G000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 326S2&43 www.santaluz.ba.govbr

Sonlqluz - BA, 25 de ioneiro de 2024.

PREFEIIURA MUNICIPAT DE SANTATUZ . BA

cNPJ No 13.807.870/0001 -l 9

coNcoRRÊNch PÚBtrcA N. OO2l2O2g

EXIRATO DO CONTRAIO

PÍocesso Admlnishoüvo: 042/2023. Conlrqlo 01112024. Conholonle: Prefeituro
\-, Municipol de Sontoluz - Bohio. Conlrqlodo: ARK ENGENHARIA LTDA. OBJEÍO:

Conkotoçôo de empreso de engenhorio poro construçõo do proço Côndido
Cordoso do Silvo e povimentoÇõo'em porolelepípedo no povoodo de
Mucombinho locolizodo no município de Sontoluz-Bo. Vigêncio: 3ó5 (trezentos e
sessento e cinco) dios conidos. Volor Globol: Rgl,52ó.0,ló,3ó (um milhõo,
quinhentos e vinte e seis mil, dezesseis reois e trinto e seis centovos).

Dotoçôo Orçomenlório:

ónCÃO: Secretorio Municipol de lnfroestruiuro

UNIDADE: l20l
PROJEIO AIIVIDADE: 1.007

EI.EMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51

FONÍE DE RECURSOS: 15C0 / 1754 I 17OO

ónCÃO: Secretorio Municipol de lnfroestúturo
UNIDADE: l20l
PROJEÍO ATIVIDADE: 2.049

ETEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51

FONTE DE RECURSOS: I7O8 / 1720 I 1750

RIO BARBOSA JUNIOR

PREFEIIO

82

ARIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

tr, 2PREFEITURA MUN'CIPAL DE SANTALUZ
Av G€túlio Várgâs - Cêntro Administratlvo Cêp: 48.8a(H)oo - Sântaluz-BÀ

Têlêtonê: 75 3265-2&t3 wwwsantaluz.ba.gov.br

Sorúoluz - BA, 25 de Jonelro dê 2024.

PREFEITURA AAUNICIPAT DE SÂNTAIUZ - BA

CNPJ N. r3.807.870/000r -r 9

coNcoRRÊNcra PúBrlcA N. oo2l2023
EXTRATO DO CONTRAIO

PÍocesso Admlnlshollvo: 01212023. Conholo 01112024. Conkolonle: Prefeituro

Municipol de Sontoluz - Bohio. ConlÍotodo: ARK ENGENHARIA LTDA. OBJETO:

ConlÍoloçõo de empreso de engenhorio poro construÇõo do proÇo.Côndido

Cordoso do Silvo e povimentoçôo em porolelepípedo no povoodo de
Mucomblnho locolizodo no município de Sontoluz-Bo. Vlgênclo: 365 (trêzentos ê
sessento e cinco) dios conidos. Volor Globol: R$1.52ó-01ó,3ó (um milhõo,
quinhentos e vinle e seis mil, dezesseis reois e trinto e seis cenlovos).

Doloçôo OÍçomenlóÍlo:

óRGÃO: Secretorio Municipol de lnfroestruturo
UNIDADE: l20l
PROJEÍO ÂTlvlDÂDE: L0O7

EIEMENÍO DE DESPESA: 4.4.90.51

FONTE DE RECURSOST 15OO / 1754 / 17OO

óRGÃO: Sêcretorio Municipol de lnfroestÍuluro
t NIDADE: I201

PROIETO AnVIDADE: 2.049

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51

TONIE DE TECURSOS:17OB l t72O / 1750

lnsmÁrro BARoosa JUNtoR

PREFEITO
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